[image: ]

	
    PROJETO DE LEI Nº 029/2020-LE,  DE 3 DE DEZEMBRO DE 2020.




AUTORIA: MESA DIRETORA 2020.

FIXA O SUBSÍDIO DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA  A GESTÃO 2021/2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, ESTADO DE MATO DE,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
		                                                       
		Art. 1º. O Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais de Campo Novo do Parecis, na gestão 2021/2024, perceberão seus subsídios nos termos desta Lei, com a observância do disposto no art. 37, XI, e art. 39, § 4º, ambos da Constituição Federal, nos seguintes valores mensais:
		I - Prefeito Municipal: R$ 27.365,11 (vinte e sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais e onze centavos);
		II - Vice-Prefeito Municipal: R$ 13.682,56 (treze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);
		III - Secretários Municipais: R$ 11.530,23 (onze mil, quinhentos e trinta reais e vinte e três centavos).

		Art. 2º. Os subsídios de que trata esta Lei serão revistos anualmente, na mesma data e com o mesmo índice dos servidores públicos municipais.

	 	Art. 3º. Fica assegurada ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais a percepção de décimo terceiro salário, no valor correspondente a 1 (um) subsídio mensal, pago conforme estabelecido para o funcionalismo público municipal. 

 		Art. 4º. Ao entrar em gozo de férias, o Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais terão direito ao abono de férias equivalente a um terço de subsídio mensal, pago conforme estabelecido para o funcionalismo público municipal. 

		Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.





		Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 3 de dezembro de 2020. 




VER. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO     VER. WAGNER T.  DA CUNHA
                                Presidente				  Vice-Presidente




VER. ANTONIA A. P. DE SOUZA          VER. CICERO DOS SANTOS SILVA
1ª Secretária				                    2º Secretário


              


























JUSTIFICATIVA


		Em 28 de maio de 2020, entrou em vigor a Lei Complementar nº 173/2020 que encarta o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus, que estabelece medidas de socorro financeiro aos demais entes federativos mediante algumas contrapartidas negociadas pelo Executivo com o Senado Federal, sendo que a referida Lei Complementar trouxe sensíveis e importantes modificações na LRF(LC nº 101/2000).

		Dentre as suas disposições transitórias, a LC nº 173/2020, especialmente em seu art. 8º, I, VEDA até 31 de dezembro de 2021 a concessão de qualquer vantagem, aumento, reajuste ou adequação aos agentes políticos, excepcionando em sua parte final aquelas decorrentes de decisões judiciais que assim venham a determinar, bem como aquelas provenientes de determinação legal anterior à calamidade pública, ora vivenciada (Coronavírus), verbis:

[bookmark: _GoBack]		“Art. 8º Na hipótese de que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de:
[bookmark: art8i]I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública; (...)
[bookmark: art8ii][bookmark: art8iv][bookmark: art8v][bookmark: art8vi]VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; (...)
VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal;”

		Portanto, à luz dos incisos I e VI do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, aliado ao princípio da razoabilidade, a fixação dos subsídios para a próxima legislatura, como é o caso em questão, não pode se dar em patamares superiores aos da presente legislatura, posto que qualquer aumento de renumeração, vencimento base ou 


vantagens, somente pode ser admitido caso a Lei correspectiva tenha entrado em vigor antes da publicação do Decreto Lei nº 06/2020 em 20/03/2020.
[bookmark: art8vii]		
		Em conclusão, por expressa vedação do art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020, os subsídios dos agentes políticos municipais para a próxima legislatura não poderãoultrapassar os patamares da legislatura atual que, no caso no Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, atualmente são os seguintes:
		I - Prefeito: 27.365,11(vinte sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais e onze centavos);
		II - Vice-Prefeito: R$ 13.682,56(treze mil, seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos);
		III - Secretários Municipais: R$ 11.530,23(onze mil, quinhentos e trinta reais e vinte três centavos).




















Protocolado na Câmara em ___/___/2020    _________________________________________________
                                                                                                                                  
Apreciado em discussão única:  ___/___/2020       Resultado:  ___________________________________

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2020       Resultado:  _____________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2020       Resultado:  _____________________________________

Presidente ________________________________________
                         Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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